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LEI Nº 2662                                                                     DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

          
 
CRIA CARGOS QUE PASSAM A 
INTEGRAR O QUADRO GERAL DE 
PROVIMENTO EFETIVO DO MUNICÍPIO 
DE ARAGUAÍNA, ALTERANDO A LEI N.º 
2467/2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA - TO, faço saber que 
a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO, no uso de minhas atribuições legais, 
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - Ficam criados na Carreira da Administração Pública Municipal 
os cargos na forma do Anexo I a esta Lei, passando a integrar o Quadro de Provimento 
Efetivo do Município de Araguaína, instituído pela Lei Municipal n.º 2467, de 05 de maio de 
2006. 
 

§ 1º - Os cargos de que trata o caput serão providos para cumprimento de 
jornada de trabalho de quarenta horas semanais. 
 

§ 2º - O provimento dos cargos a que se refere o  caput dar-se-á de forma 
gradual, de acordo com a disponibilidade de recursos orçamentários, em consonância com o 
disposto no art. 169, §1º , da Constituição Federal. 
 

§ 3º - Os requisitos para a ocupação dos cargos de provimento efetivo ora 
criados e suas atribuições estão definidos no Anexo II. 
 

§ 4º - As atribuições referidas no parágrafo anterior têm caráter 
meramente exemplificativo, ficando ressalvada a hipótese de exigência de outras atividades e 
requisitos distintos dos ali referidos, por ocasião da divulgação do Edital do concurso, desde 
que respeitados os limites da natureza do cargo. 
 

§ 5º A classe dos cargos e seus grupos ocupacionais que não encontram 
correspondência no Anexo II da Lei n.º 2467/2006 estão definidos no Anexo III. 
 

Art. 2º - Os candidatos habilitados e aprovados em concurso público 
serão convocados para tomar posse e exercício das atribuições inerentes aos cargos criados 
por esta Lei no Anexo I através de Edital e nomeados pelo Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município de Araguaína – Lei Municipal n.º 1.323 de 20 de setembro 
de 1993 e suas alterações. 
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Art. 3º - Os níveis definidos no Anexo I são definidos segundo o 

disposto na Lei n.º 2467 de 05 de maio de 2006. 
 

   Art. 4º- Ficam criados 21 (vinte e um) cargos públicos de Agentes 
Comunitários de Saúde. 
 

§ 1.º - Os recursos necessários ao pagamento dos proventos dos servidores 
que vierem a ocupar os cargos públicos referidos no caput do presente artigo são provenientes 
de transferências, mediante credenciamento, de recursos do Sistema Único de Saúde para a 
Estratégia de Saúde da Família, complementados por recursos do Tesouro Municipal, se 
necessários, vinculados ao Fundo Municipal de Saúde.  
 

§ 2.º  – A remuneração inicial dos agentes comunitários de saúde é de R$ 
585,77 (quinhentos e oitenta e cinco reais e setenta e sete centavos). Eventuais 
complementações salariais oriundas do PACS – Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
serão integradas aos vencimentos dos servidores a título de abono salarial. 
 

§ 3.º – As atribuições inerentes a este cargo, bem como os requisitos para a 
investidura serão fixados por ocasião do edital de seleção em consonância com os termos da 
Emenda Constitucional n.º 51 de 14 de fevereiro de 2006 e pela Lei Federal n.º 11.350, de 05 
de outubro de 2006. 
 

                    Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Dezembro de 2009. 
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ANEXO I DA LEI N.º 2662, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 
CARGO NÍVEL QUANT

IDADE 
Valor atual dos 
vencimentos em 

REAIS 

Médico de 
Atendimento Pré-                                                                                  
hospitalar 

XIII 12 1506,16 

Enfermeiro de 
Atendimento Pré-
hospitalar 

XIII 08 1506,16 

Técnico em 
enfermagem, com 
formação pré-
hospitalar 

IX 21 860,68 

Telefonista 
auxiliar de 
regulação médica 

V 05 632,63 

Técnico em 
informática 

IX 01 860,68 

Médico 
Generalista 

XIII 39 1506,16 

Enfermeiro XIII 50 1506,16 
Cirurgião Dentista XIII 40 1506,16 
Geógrafo XIII 01 1506,16 
Biólogo XIII 01 1506,16 
Médico 
Veterinário 

XIII 06 1506,16 

Terapeuta 
Ocupacional 

XIII 01 1506,16 

Psicólogo  XIII 04 1506,16 
Farmacêutico  XIII 10 1.506,16 
Biomédico XIII 03 1.506,16 
Fisioterapeuta  XIII 10 1.506,16 
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ANEXO II DA LEI N.º 2662, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 

 
Atribuições Requisitos 

Médico, com 
formação em 
atendimento pré-                                                                                                               
hospitalar 

Exercer a regulação médica do sistema; conhecer a 
rede de serviços da região; manter uma visão global e 
permanentemente atualizada dos meios disponíveis 
para o atendimento pré-hospitalar e das portas de 
urgência, checando periodicamente sua capacidade 
operacional; recepção dos chamados de auxílio, análise 
da demanda, classificação em prioridades de 
atendimento, seleção de meios para atendimento 
(melhor resposta), acompanhamento do atendimento 
local, determinação do local de destino do paciente, 
orientação telefônica; manter contato diário com os 
serviços médicos de emergência integrados ao sistema; 
prestar assistência direta aos pacientes nas 
ambulâncias, quando indicado, realizando os atos 
médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar; 
exercer o controle operacional da equipe assistencial; 
fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos 
inerentes à sua profissão; avaliar o desempenho da 
equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de 
educação continuada do serviço; obedecer às normas 
técnicas vigentes no serviço; preencher os documentos 
inerentes à atividade do médico regulador e de 
assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da 
atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção 
por outro médico nos serviços de urgência; obedecer ao 
código de ética médica. 

Curso Superior 
Completo em 
Medicina e registro 
no Conselho de 
Classe; Titulo de 
Especialista;  
Habilitado (em 
ATLS) ao exercício 
da medicina pré-
hospitalar, 
compondo 
obrigatoriamente a 
equipe de resgate e 
de transporte inter-
hospitalar. 
Aprovação em 
exame 
Psicodiagnóstico; 
- Aprovação nas 
seguintes 
exigências 
funcionais: 

• Coeficiente 
de robustez; 

• Acuidade 
auditiva e 
visual; 

• Condições 
cardiocircul
atórias; 

• Condições 
neuropsíqui
cas; 

Portaria GM/MS n.º 
2048, de 5 de 
novembro de 2002. 

Enfermeiro com 
formação em 

Supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da 
equipe no Atendimento Pré-Hospitalar Móvel; executar 

Curso Superior 
Completo em 
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atendimento pré-                                                     
hospitalar 

prescrições médicas por telemedicina; prestar cuidados 
de enfermagem de maior complexidade técnica a 
pacientes graves e com risco de vida, que exijam 
conhecimentos científicos adequados e capacidade de 
tomar decisões imediatas; prestar a assistência de 
enfermagem à gestante, a parturiente e ao recém nato; 
realizar partos sem distócia; participar nos programas 
de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde 
em urgências, particularmente nos programas de 
educação continuada; fazer controle de qualidade do 
serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; 
subsidiar os responsáveis pelo desenvolvimento de 
recursos humanos para as necessidades de educação 
continuada da equipe; obedecer a Lei do Exercício 
Profissional e o Código de Ética de Enfermagem; 
conhecer equipamentos e realizar manobras de extração 
manual de vítimas. 

Enfermagem e 
registro no 
Conselho de 
Classe;  
Habilitado (em 
ATLS) para ações 
de enfermagem no 
atendimento pré-
hospitalar, nas 
modalidades de 
resgate e transporte 
Inter-Hospitalar 
Portaria GM/MS n.º 
2048, de 5 de 
novembro de 2002. 

Técnico em 
enfermagem, com 
formação pré-
hospitalar 

Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, 
orientação e supervisão das atividades de assistência de 
enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem a 
pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à 
distância do profissional enfermeiro; participar de 
programas de treinamento e aprimoramento 
profissional especialmente em urgências/emergências; 
realizar manobras de extração manual de vítimas 

Curso técnico  em 
Enfermagem e 
registro no 
Conselho de 
Classe;  
habilitado (em 
ATLS) para ações 
de sua competência  
no atendimento pré-
hospitalar. 
Aprovação em 
exame 
Psicodiagnóstico; 
- Aprovação nas 
seguintes 
exigências 
funcionais: 

• Coeficiente 
de robustez; 

• Acuidade 
auditiva e 
visual; 

• Condições 
cardiocircul/
atórias; 

• Condições 
neuropsíquic
as; 

Portaria GM/MS n.º 
2048, de 5 de 
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novembro de 2002. 
 

Telefonista 
auxiliar de 
regulação médica 

Atender solicitações telefônicas da população; anotar 
informações colhidas do solicitante, segundo 
questionário próprio; prestar informações gerais ao 
solicitante; estabelecer contato radiofônico com 
ambulâncias e/ou veículos de atendimento pré-
hospitalar; estabelecer contato com hospitais e serviços 
de saúde de referência a fim de colher dados e trocar 
informações; anotar dados e preencher planilhas e 
formulários específicos do serviço; obedecer aos 
protocolos de serviço; atender às determinações do 
médico regulador. 

-Ensino Médio (2º 
grau) completo; 
Conhecimento de 
informática (IPD, 
Word, Excel e 
Internet);Boa 
dicção e 
desenvoltura para o 
atendimento;- 
Expressão verbal 
clara; Aprovação 
em exame 
psicodiagnóstico; 
Aprovação nas 
seguintes 
exigências 
funcionais; 

• Acuidade 
auditiva e 
visual; 

• Condições 
cardiocircul
atórios; 

• Condições 
neuropsíqui
cas; 

Portaria GM/MS n.º 
2048, de 5 de 
novembro de 2002. 

Técnico em 
informática 

Analisar, detectar, diagnosticar e resolver  problemas  
em  geral  referente  a  questões  de  hardware  e  
software.  Manutenção e configuração de equipamentos 
de rede (intranet e Internet). Instalar, configurar e dar 
manutenção em Sistemas Operacionais, software 
aplicativos e sistemas gestores de bancos de dados.  
Instalar, configurar e  
dar manutenção em  redes de computadores. Deve  ter 
noções básicas de elétrica e eletrônica, capacidade de 
identificação de defeitos e possíveis reparos técnicos.   

Curso técnico na 
área de informática 

Médico 
Generalista 

Realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita;  
Executar as ações de assistência integral em todas as fases 
do ciclo de vida: criança, do adolescente, mulher, adulto e 
idoso; Realizar consultas e procedimentos na USF e, quando 
necessário, no domicílio; Realizar as atividades clínicas 
correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na 
atenção Básica, definidas na Norma Operacional da 
Assistência à Saúde – NOAS 2001; Aliar a atuação clínica à 

Curso Superior 
Completo em 
Medicina e registro 
no Conselho de 
Classe 
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prática da saúde coletiva; Fomentar a criação de grupos de 
patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de 
saúde mental, etc; Realizar o pronto atendimento médico nas 
urgências e emergências; Encaminhar aos serviços de maior 
complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade 
do tratamento na USF, por meio de um sistema de 
acompanhamento e referência e contra-referência;  Realizar 
pequenas cirurgias ambulatórias; Indicar internação 
hospitalar; Solicitar exames complementares;  Verificar e 
atestar óbito.  

  
Enfermeiro Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências 

e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada; Realizar consulta 
de enfermagem, solicitar exames complementares, 
prescrever/transcrever medicações, conforme 
protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério 
da Saúde e as Disposições legais da profissão; Planejar, 
gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF; 
Executar as ações de assistência integral em todas as 
fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, 
adulto, e idoso; No nível de suas competência, executar 
assistência básica e ações de vigilância � pidemiológica 
e sanitária; Realizar ações de saúde em diferentes 
ambientes, na USF e, quando necessário, no domicílio; 
Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias 
de intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma 
Operacional da Assistência à Saúde – NOAS 2001; 
Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
Organizar e coordenar a criação de grupos de 
patologias específicas, como de hipertensos, de 
diabéticos, de saúde mental, etc; Supervisionar e 
coordenar ações para capacitação dos Agentes 
Comunitário  de Saúde e de auxiliares de enfermagem, 
com vistas ao desempenho de sua funções.  

Formação Superior 
em Enfermagem  
com registro 
profissional. 

Cirurgião Dentista Realizar levantamento epidemiológico para traçar o 
perfil de saúde bucal da população adscrita; - Realizar 
os procedimentos clínicos definidos na Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - 
NOB/SUS 96 - e na Norma Operacional Básica da 
Assistência à Saúde (NOAS); Realizar o tratamento 
integral, no âmbito da atenção básica para a população 
adscrita; Encaminhar e orientar os usuários que 
apresentam problema complexos a outros níveis de 
assistência, assegurando seu acompanhamento; 
Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas 
urgências; Realizar pequenas cirurgias ambulatóriais; 
Prescrever medicamentos e outras orientações na 
conformidade dos diagnósticos efetuados; Emitir 

Formação Superior 
em odontologia 
com registro 
profissional. 
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laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua 
competência;  Executar as ações de assistência integral, 
aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as 
famílias, indivíduos ou grupo específicos, de acordo 
com planejamento local;  Coordenar ações coletivas 
voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; 
Programar e supervisionar o fornecimento de insumos 
para as ações coletivas; Capacitar as equipes de saúde 
da família no que se refere às ações educativas e 
preventivas em saúde bucal; Supervisionar o trabalho 
desenvolvido pelo THD e o ACD.  

Geógrafo Reconhecimentos, levantamentos, estudos e pesquisas 
de caráter físico-geográfico, biogeográfico, 
antropogeográfico e geoeconômico e as realizadas nos 
campos gerais e especiais da Geografia, que se fizerem 
necessárias: na delimitação e caracterização de regiões, 
sub-regiões geográficas naturais e zonas 
geoeconômicas, para fins de planejamento e 
organização físico-espacial; no equacionamento e 
solução, em escala nacional, regional ou local, de 
problemas atinentes aos recursos naturais do País; 
 na interpretação das condições hidrológicas das bacias 
fluviais; no zoneamento geo-humano, com vistas aos 
planejamentos geral e regional; na pesquisa de mercado 
e intercâmbio comercial em escala regional e inter-
regional; 
na caracterização ecológica e etológica da paisagem 
geográfica e problemas conexos; 
na política de povoamento, migração interna, imigração 
e colonização de regiões novas ou de revalorização de 
regiões de velho povoamento; no estudo físico-cultural 
dos setores geoeconômicos destinados ao planejamento 
da produção; na estruturação ou reestruturação dos 
sistemas de circulação; no estudo e planejamento das 
bases físicas e geoeconômicas dos núcleos urbanos e 
rurais; no aproveitamento, desenvolvimento e 
preservação dos recursos naturais;  no levantamento e 
mapeamento destinados à solução dos problemas 
regionais; na divisão administrativa da União, dos 
Estados, dos Territórios e dos Municípios. organização 
de congressos, comissões, seminários, simpósios e 
outros tipos de reuniões, destinados ao estudo e à 
divulgação da Geografia. 

Curso Superior 
Completo em 
geografia e registro 
no Conselho de 
Classe. 

Biólogo Formula, elabora, coordena, supervisiona, orienta e 
executa projetos, trabalhos, análises, experimentações, 
ensaios e pesquisas científicas básicas e/ou aplicadas, 
nas mais variadas áreas da Biologia ou a ela ligadas, 

Formação Superior 
em Biologia com 
registro 
profissional. 
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executando direta ou indiretamente as atividades 
resultantes destes trabalhos; Orienta, dirige, assessora e 
presta consultorias, dá assistência técnico- científica e 
aconselhamentos nas diversas áreas da Biologia, a 
Empresas, Instituições, Sociedades e Associações de 
Classe e a Entidades e Autarquias Públicas, Privadas e 
Mistas;  
Dirige, gerencia e administra Fundações, Entidades 
Autárquicas, Institutos, Empresas mistas ou similares 
da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal, que atuam nos vários setores ligados direta 
ou indiretamente à Biolgia;  
Realiza exames, vistorias, perícias, avaliações e 
arbitragens, assina pareceres e laudos técnicos 
relacionados com os seres vivos e os ambientes 
naturais, de acordo com o Curriculum efetivamente 
realizado;  Produz, multiplica, padroniza, orçamenta e 
mensura quali-quantitativamente, com inferência 
estatística, os recursos biológicos; Maneja, conserva ou 
erradica organismos vetores de interesse médico, 
agrícola, edáfico e ambiental;  
Realiza, supervisiona e responsabiliza-se por exames 
laboratoriais de análises clínicas, analisando exsudatos 
e transudatos humanos e outros materiais biológicos, 
utilizando diversas técnicas específicas e equipamentos 
apropriados;  
Desenvolve pesquisas que resultam em Biotecnologia; 
Participa, orienta e coordena equipe técnica e de 
treinamento, realizando palestras, cursos, campanhas 
de cunho educativo ou técnico- científico no que diz 
respeito à saúde pública, biologia sanitária, à educação 
ambiental e outras áreas correlatas;  
Supervisiona o recebimento de materiais científicos, 
promove sua identificação, confere material destinado 
a exames diversos, com finalidade de analisar, 
investigar ou executar outros procedimentos técnico- 
científicos;  
Orienta e executa, quando em atividades laboratoriais, 
técnicas de limpeza, lavagem, desinfecção e 
esterilização de materiais e vidrarias de uso constante;  
Apresenta relatórios técnicos periódicos e prepara 
trabalhos científicos para publicação e divulgação;  
Anota em fichas e relatórios apropriados, dados sobre 
descobertas, análises e conclusões de 
trabalhos/pesquisas científicas, de caráter básico ou 
aplicado, para possibilitar sua atualização ou auxiliar 
futuras pesquisas similares; Executa outras tarefas 
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correlatas e inerentes ao exercício profissional. 

Médico 
Veterinário 

Colaborar na execução das tarefas de inspecção hígio-
sanitária e controlo hígio-sanitário das instalações para 
alojamento de animais, dos produtos de origem animal 
e dos estabelecimentos comerciais ou industriais onde 
se abatam, preparem, produzam, transformem, 
fabriquem, conservem, armazenem ou comercializem 
animais ou produtos de origem animal e seus 
derivados;  
Emitir parecer, nos termos da legislação vigente, sobre 
as instalações e estabelecimentos referidos na alínea 
anterior; Elaborar e remeter, nos prazos fixados, a 
informação relativa ao movimento nosonecrológico dos 
animais; Notificar de imediato as doenças de 
declaração obrigatória e adoptar prontamente as 
medidas de profilaxia determinadas pela autoridade 
sanitária veterinária nacional sempre que sejam 
detectados casos de doenças de carácter epizoótico; 
Emitir guias sanitárias de trânsito; Participar nas 
campanhas de saneamento ou de profilaxia 
determinadas pela autoridade sanitária veterinária 
nacional do respectivo município; Colaborar na 
realização do recenseamento de animais, de inquéritos 
de interesse pecuário e ou económico e prestar 
informação técnica sobre abertura de novos 
estabelecimentos de comercialização, de preparação e 
de transformação de produtos de origem animal. 

Formação Superior 
em medicina 
veterinária com 
registro 
profissional. 

Terapeuta 
Ocupacional 

Elaborar, planejar e implementar programas, projetos e 
ações de atenção à saúde e educação, com vistas a promover 
prevenção, avaliação, diagnóstico e tratamento da saúde ou 
educação individual ou coletiva; compreender as dimensões 
biológicas, psicológicas, sociais e culturais do ser humano, 
abrangendo sua linguagem e aprendizagem, como condição 
para o conhecimento da gênese e evolução das alterações da 
comunicação humana; ser comprometido com a diversidade 
de conhecimento em áreas afins, promovendo e valorizando 
a ação em equipe multidisciplinar, interdisciplinar e 
transdisciplinar e a resolução de problemas da saúde; ser 
ético e responsável no exercício da profissão, comprometido 
com as demandas sociais emergentes e primando pela 
competência na atuação profissional; ser acessível e manter 
a confidencialidade das informações obtidas acerca de seus 
pacientes/clientes, na interação com outros profissionais e o 
público em geral; possuir conhecimentos necessários para 
avaliar, sistematizar e decidir as condutas mais adequadas a 
cada situação ou paciente/cliente, baseada preferencialmente 
em evidencias científicas ou empíricas;desenvolver sua 
atividade profissional segundo o Código de Ética 
Profissional de Fisioterapia e Terapia ocupacional aprovado 

Curso superior em 
Terapia ocupacional 
com Registro 
profissional no 
Conselho 
competente.  
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pela Resolução COFFITO nº 10 de 3 de julho de 1978; 
possuir conhecimentos que lhe permitam gerenciar de forma 
eficaz recursos humanos, físicos, materiais e de informação 
nas equipes de saúde;ser capaz de tomar decisões visando o 
uso apropriado, eficácia e custo-efetividade da força de 
trabalho, dos materiais e equipamentos necessários ao 
tratamento e dos procedimentos e técnicas; dirigir e 
assessorar órgãos e serviços de terapia ocupacional em 
estabelecimentos públicos, privados, autárquicos e mistos; 
organizar, dirigir e conduzir pesquisas no campo da terapia 
ocupacional; assumir posições de liderança em equipes 
multi e inter-disciplinar, com compromisso, 
responsabilidade, empatia com o desenvolvimento do bem-
estar comunitário e que possua habilidades gerenciais para a 
promoção de tomadas de decisão relevantes socialmente; 
adquirir conhecimentos relevantes no campo das ciências da 
saúde, assim como capacidade para contribuir na produção 
científica e desenvolvimento do campo da ciência da terapia 
ocupacional; participar e contribuir com a análise e 
interpretação de resultados de pesquisas experimentais, 
epidemiológicas, clínico-terapêutica e educacional na área 
da terapia ocupacional e áreas afins quando suas 
competências o permitirem;Atualizar-se sistematicamente 
(educação continuada) acerca de novos métodos, técnicas e 
procedimentos que aperfeiçoem o desempenho no exercício 
da profissão e assegurem o melhor em termos de tratamento 
aos seus clientes/pacientes; Incorporar e acompanhar 
inovações tecnológicas e teóricas, favorecendo o exercício 
profissional e a integração Ensino/Pesquisa/Extensão e 
assistência. 
             
 

Psicólogo Planejar, acompanhar, diagnosticar e executar os 
procedimentos psicológicos necessários ao atendimento 
do corpo docente, discente e comunidade escolar. 

Curso superior em 
Psicologia. 

Farmacêutico  Planejamento, execução, acompanhamento, 
desenvolvimento, produção, dispensação, controle dos 
aspectos administrativos e técnicos, armazenamento, 
distribuição, e transporte de produtos da área 
farmacêutica, respeitadas a formação, legislação 
profissional e os regulamentos do serviço; Identificar 
ações voltadas a Assistência Farmacêutica junto ao 
Plano Municipal de Saúde demandadas do controle 
social e da rede básica, bem como nas pactuações 
realizadas no município e na região, incorporando-as 
anualmente no Plano Municipal de Assistência 
Farmacêutica; Selecionar e Padronizar, através da 
Comissão Permanente de Farmácia e 
Terapêutica(CPFT), os medicamentos essenciais à 
assistência farmacêutica municipal, de acordo com 

Graduação em 
Farmácia, com 
registro do diploma 
no MEC e registro 
no Conselho de 
Classe respectivo. 
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critérios de racionalidade; Revisar e elaborar as normas 
e critérios de distribuição de medicamentos para as 
Unidades Locais de Saúde, aprovando-os junto a 
Comissão Permanente de Farmácia e Terapêutica; 
Avaliar o consumo de medicamentos essenciais, 
complementares, estratégicos e excepcionais nas 
Unidades Locais de Saúde, observando a demanda 
atendida e não atendida como um dos parâmetros para 
estimativas de necessidades e programação dos 
serviços; Estabelecer os mecanismos de 
acompanhamento, controle e avaliação das ações de 
Assistência Farmacêutica no Município; Promover 
campanhas educativas no âmbito municipal sobre o uso 
racional de medicamentos, solicitando apoio das 
Assessorias de Desenvolvimento Institucional, e 
Planejamento e do Controle Social(Conselho 
Municipal de Saúde); Contribuir com a implantação, 
manutenção e revisão dos programas informatizados de 
controle de estoque e de avaliação das ações da 
Assistência Farmacêutica; Participar do Comitê de 
Responsabilidade Técnica (multiprofissional), fazendo-
se representar junto ao Departamento de Saúde Pública 
da SMS; Avaliar permanentemente a situação de 
profissionais farmacêuticos em relação ao quadro 
lotacional da SMS, procurando suprir as necessidades 
detectadas; Promover a adequada dispensação de 
medicamentos e a farmacovigilância através do 
profissional farmacêutico na rede municipal; Gerenciar 
a Farmácia Popular, mantendo os princípios da 
Assistência Farmacêutica e as diretrizes municipais 
definidas para a mesma; Gerenciar o ciclo de 
Assistência Farmacêutica de insumos destinados ao 
SAMU, policlínicas, pronto atendimento e 
emergências; Gerenciar os processos e insumos 
oriundos de ordens judiciais; Gerenciar as farmácias 
hospitalares vinculadas ao município. 

Biomédico Planejamento, execução, acompanhamento, avaliação e 
controle nas áreas de hemoterapia, das análises clínicas 
em geral e dos procedimentos técnicos relativos as 
mais diversas áreas da saúde, respeitadas a formação, 
legislação profissional e os regulamentos do serviço. 
Nas análises Clínicas: Realizar exames de Análises 
Clínicas; Assumir a responsabilidade técnica e firmar 
os respectivos laudos; Assumir e executar o 
processamento de sangue, suas sorologias e exames 
pré-transfussionais; Assumir chefias técnicas, 
assessorias e direção destas atividades; Análises 

Formação Superior 
em Ciências 
Biomédicas com 
registro profissional 
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Ambientais: Realizar análises físico-químicas e 
microbiológicas para o saneamento do meio ambiente; 
Análises Bromatológicas: Realizar análises para 
aferição de qualidade dos alimentos; Coleta de 
materiais: Realizar toda e qualquer coleta de amostras 
biológicas para realização dos mais diversos exames, 
como também supervisionar os respectivos setores de 
coleta de materiais biológicos de qualquer 
estabelecimento que a isso se destine. Excetuam-se as 
biópsias, coleta de líquido, cefalorraquidiano (liquor) e 
punção para obtenção de líquidos cavitários em 
qualquer situação.  

Fisioterapeuta  Assistência fisioterápica em nível de prevenção, 
tratamento e recuperação  de seqüelas, executar 
atividades  técnicas específicas de fisioterapia no 
tratamento de entorses,  fraturas em  vias  de  
recuperação,  paralisias,  perturbações  circulatórias  e  
enfermidades  nervosas  por  meios  físicos, geralmente 
de acordo com as prescrições médicas; planejar e 
orientar as atividades fisioterápicas de cada paciente 
em função de seu quadro clínico; supervisionar e 
avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, 
orientando-os  na  execução  das  tarefas  para  
possibilitar  a  realização  correta  de  exercícios  físicos  
e  a  manipulação  de aparelhos simples; fazer 
avaliações fisioterápicas com vistas à determinação da 
capacidade funcional; participar de atividades  de  
caráter  profissional,  educativa  ou  recreativa  
organizadas  sob  controle médico  e  que  tenham  por 
objetivo a readaptação física ou mental dos 
incapacitados; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo; executar tarefas afins, respeitadas a formação, 
legislação profissional e os regulamentos do serviço. 

Graduação em 
Fisioterapia com 
registro do diploma 
no MEC e registro 
no Conselho de 
Classe respectivo. 
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ANEXO III DA LEI N.º 2662, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

RELAÇÃO DE CLASSES POR NÍVEL E GRUPO OCUPACIONAL 
 
GRUPO / CLASSE 
 
GRUPO: ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 
 
Classes:     Nível 
 
12 Médico de Atendimento Pré-                                                                                                                   

hospitalar 
XIII 

08 Enfermeiro de Atendimento Pré-hospitalar                         
XIII 

21 Técnico em enfermagem, com formação pré-
hospitalar 

XIII 

05 Telefonista auxiliar de regulação médica XIII 
01 Técnico em informática XIII 
39 Médico Generalista XIII 
50 Enfermeiro XIII 
40 Cirurgião Dentista            XIII 
01 Geógrafo            XIII 
01 Biólogo            XIII 
06 Médico Veterinário            XIII 
01 Terapeuta Ocupacional            XIII 
04 Psicólogo XIII 
10 Farmacêutico XIII 
03 Biomédico XIII 
10 Fisioterapeuta XIII 
 


